
 

 

 

 

Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Santa Maria Madalena 

          Ata da primeira sessão ordinária do primeiro Período Legislativo 

da Câmara Municipal de Santa Maria Madalena, realizada aos 06 (seis) 

dias do mês de fevereiro do ano de 2023.  Às 17h00 (dezessete) horas 

assumiu a Presidência da Sessão o Senhor Vice-Presidente – Vereador 

Tony de Moraes Feijó, que verificando as presenças dos vereadores 

Nestor Luiz Cardozo Lopes (Primeiro Secretário), Jayme Rizeto da 

Silva, Edmar Farah Ramos, Geroncimar da Silva Costa e Vagner Bazil 

da Silva, declarou aberta a sessão justificando a ausência dos vereadores 

José Antônio da Silva Brandão, Nilcinei Figueiredo da Silva e Matheus 

Ouverney Freixo. Em prosseguimento o Senhor Presidente informou que 

não haveria leitura da ata da sessão anterior haja vista a mesma já ter 

sido assinada quando da última sessão ordinária realizada em 14 de 

dezembro de 2022. Logo após, solicitou que fosse lido pelo Senhor 1º 

Secretário o matéria do Expediente, que constou do seguinte: Ofício 

Gabinete do Prefeito nº 020/2023, de 25 de janeiro de 2023, que envia 

mensagem nº 001/2023 referente ao projeto de lei municipal nº 

001/2023, que dispõe sobre projeto de lei que altera a Lei municipal nº 

969 de 03 de maio de 2001, que fixa percentual de comprometimento do 

salário do servidor com empréstimo consignado. Ofício Gabinete do 

Prefeito nº 021/2023, de 25 de janeiro de 2023, que envia mensagem nº 

002/2023 referente ao projeto de lei municipal nº 002/2023, que dispõe 

sobre adequação da lei orçamentária 2023, referente ao Fundo Municipal 

de Meio Ambiente, no valor de RS 26.900,00. Projeto de Resolução nº 

001/2023, de autoria do vereador Jayme Rizeto da Silva, que concede o 

Título de Cidadão Madalenense ao Senhor Luis Augusto Carriço da 

Conceição Fonseca. Requerimento nº 001/2023, de autoria do vereador 

Jayme Rizeto, que requer o agendamento de uma audiência pública, 

nesta Casa Legislativa, para tratar sobre questões relacionadas ao trânsito 

em Santa Maria Madalena. Indicação de nº 001/2023, de autoria do 

vereador Geroncimar da Silva Costa, que indica ao senhor Prefeito a 

alocação de veículo novo para as comunidades do Brinco e de Sossego 

do Imbé. Terminada esta parte e não havendo matéria a ser lida na 

Ordem do Dia, o senhor Presidente franqueou a palavra e pela ordem 

falou o vereador Nestor Lopes, que verificando as presenças do Senhor 

Mário Vahia e do Senhor Edson Gonçalves, Presidente do Sindicato 

Rural de Santa Maria Madalena, e por saber que os mesmos se faziam 

presentes por desejarem saber sobre o projeto de lei que dispõe sobre 



regulamentação de regras para a criação e expansão de áreas de 

preservação permanente no município de Santa Maria Madalena, o 

mesmo informou que ainda neste mês de fevereiro o Senhor Presidente 

da Câmara Municipal, vereador José Antônio da Silva Brandão, estará 

providenciando a publicação da lei municipal oriunda do referido projeto 

aprovado nesta casa legislativa em 14 de dezembro de 2022 e que tal 

providência não havia sido tomada ainda em razão do recesso 

parlamentar. Na sequência, como não havia quem quisesse fazer uso da 

palavra, o Senhor Presidente agradeceu a presença de todos e declarou 

encerrada a presente sessão solicitando que fosse lavrada a presente ata 

que transcrita por mim, Nestor Luiz Cardozo Lopes (1° Secretário), será 

datada e assinada juntamente com os Senhores Vereadores quando da 

sua apreciação e aprovação pelo Soberano Plenário. Salão Plenário Tude 

Portugal, em 12 de fevereiro de 2023. 
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